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1. - Ricardo Soares Texeira – (Matrícula nº  2411);
2. - Fernanda Pacheco do Rego Silva – (Matrícula nº 2312)
3. - Joelma Santana de Carvalho do Nascimento – (Matrícula nº2406);
4. - Iolanda dos Santos Silva – (Matrícula nº  60);
§1º A presidência da comissão de contratação será exercida pelo ser-
vidor Ricardo Soares Texeira – (Matrícula nº 2411).
§2º Os servidores poderão atuar como membros da equipe de apoio 
na modalidade de licitação pregão, desde que não estejam exercendo 
outras funções no respectivo processo licitatório.
§3º Nas licitações na modalidade diálogo competitivo e concurso, nas 
contratações que envolvam bens ou serviços especiais e nos procedi-
mentos auxiliares de credenciamento, pré-qualificação, manifestação 
de interesse e de registro cadastral previstos no art. 78 da Lei Fede-
ral nº 14.133/21, poderão ser designadas comissões de contratação 
específicas, inclusive com indicações de servidores que não estão 
designados no caput deste artigo.
§4º O presidente da comissão de contratação poderá solicitar auxílio 
técnico complementar para análises relativas às qualificações técni-
ca, econômico-financeira e jurídica, inclusive de servidores não lista-
dos neste ato.
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 07 de agosto de 2024.
Aldair Nunes Elias Presidente
Frank Costa VICE-PRESIDENTE
André Casquinha 1º SECRETÁRIO

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
MARICÁ

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ (UASG 926.723)
AVISO DE ERRATA
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO ELETRONICO Nº 17/2024
Processo Administrativo: Nº 4098/2024
Compras.gov 90017/2024
Informamos sobre o aviso de errata do edital no processo supracitado, 
publicado no site da CODEMAR, https://codemar-sa.com.br/licitacao/
procedimento-licitatorio-aberto-eletronico-n-o-17-2024-contratacao-
-de-empresas-fornecedoras-de-links-de-internet-para-acesso-a-rede-
-mundial-de-computadores-dedicado-full-duplex-par/
Na Minuta Contratual, onde se lê: Clausula Décima Quarta: da Sub-
contratação: “É vedada a subcontratação do objeto contratual, no todo 
ou em parte, conforme previsto no item 17 do Termo de Referência.” 
Leia-se: “Clausula Décima Quarta: da Subcontratação”:  Sendo per-
mitida a subcontratação ao limite de 50%, sem que a responsabilida-
de seja transferida para a empresa subcontratada.”

PORTARIA Nº 156 DE 06 DE AGOSTO DE 2024.
O PRESIDENTE DA CODEMAR, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo n° 127, VII e IX da Lei Orgânica no Município de 
Maricá, com base na Lei Complementar n° 287, de 20 de junho de 
2017, CONSIDERANDO que o Chefe do departamento de controle 
interno estará ausente por motivos de férias pelo período de 30 dias, 
a partir de 26 de agosto e a necessidade de dar continuidade ao an-
damento das demandas do setor, resolve:
Art. 1º DESIGNAR o superintendente FRANCINEI PASCOAL DA 
CRUZ, MATRÍCULA N° 343, para, sem prejuízo em suas atribuições, 
substituir na ausência do Chefe do departamento de Controle interno.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
26 de agosto de 2024.
Publique-se!
HAMILTON BROGLIA FEITOSA DE LACERDA
DIRETOR PRESIDENTE

TORNAR SEM EFEITO PUBLICAÇÃO 
O Diretor Presidente da CODEMAR, no uso de suas atribuições legais 
resolve TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 155 publicada no JOM nº 
1624 do dia 05/08/2024.
 Em 06 de agosto de 2024. 
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda 
Diretor Presidente   

Motivo: Obra irregular em andamento com área de Faixa de Marginal 
de Proteção. 
N° do Auto: 27477
Data da Lavratura: 23/07/2024
Prazo para recurso: 05 dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE EMBARGO
Nome do Proprietário: Bruno Mariano Vilaça
Nº Processo: 17843/2024
Endereço: Rua das Azaleias, lote 59, Cond. Green Park II.
Motivo: Obra irregular em andamento com área de Faixa de Marginal 
de Proteção conforme parecer da Cidade Sustentável. Risco de pa-
trimônio de terceiros. 
N° do Auto: 27476
Data da Lavratura: 23/07/2024
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome do Proprietário: Patrícia de Oliveira Bastos 
Nº Processo: 17843/2024
Endereço: Rua das Azaleias, lote 59, Cond. Green Park II.
Motivo: Por executar obra em desacordo com o projeto aprovado. 
N° do Auto: 27478
Data da Lavratura: 23/07/2024
Prazo para recurso:10 dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

INTIMAÇÃO
Nome do Proprietário: sr. Contribuinte
Nº Processo: 16095/2023
Endereço: Rua Padre Arlindo Vieira (Rua 03), quadra 103, lote 17 – 
Jd. Miramar - Araçatiba.  
Motivo: Apresentar projeto aprovado, Alvará de obras e Habite-se. 
N° do Auto: 27847
Data da Lavratura: 26/07/2024 
Prazo para recurso: 13 dias 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

INTIMAÇÃO
Nome do Proprietário: Paulo Roberto dos Santos
Nº Processo: 16095/2023
Endereço: Rua Padre Arlindo Vieira (Rua 03), quadra 103, lote 17 – 
Jd. Miramar - Araçatiba.  
Motivo: Apresentar projeto aprovado, Alvará de obras e Habite-se. 
N° do Auto: 27844
Data da Lavratura: 26/07/2024 
Prazo para recurso: 13 dias 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

INTIMAÇÃO
Nome do Proprietário: Katrina Gonçalves Padrão
Nº Processo: 23417/2023
Endereço: Rua Boaz Velasco (Antigo Rua 07), quadra 26, lote 09 – Jd. 
Balneário Maricá.  
Motivo: Providenciar a legalização da construção de acordo com a 
legislação municipal vigente. 
N° do Auto: 27845
Data da Lavratura: 26/07/2024 
Prazo para recurso: 07 dias 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome do Proprietário: Katrina Gonçalves Padrão
Nº Processo: 23417/2023
Endereço: Rua Boaz Velasco (Antigo Rua 07), quadra 26, lote 09 – Jd. 
Balneário Maricá.  

Motivo: Contruir sem a devida licença.
N° do Auto: 27846
Data da Lavratura: 26/07/2024 
Prazo para recurso: 10 dias 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ

Ato da Mesa nº 0014         
CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARICÁ COM A FINALIDADE DE AVALIAR, EXAMINAR, REALIZAR 
AUDIÊNCIAS PÚBLICAS E EMITIR PARECER AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR DO PLANO DIRETOR.
CONSIDERANDO que dentre outras atribuições, à Mesa compete di-
rigir os serviços desta Casa, na forma do Regimento Interno, art. 24, I.
A Mesa Diretora edita o seguinte ATO:
Art. 1º. Fica constituída Comissão Especial com a finalidade de ava-
liar, examinar, realizar audiências públicas e emitir parecer ao projeto 
de lei complementar do Plano Diretor, composta da seguinte forma, 
sob a presidência do primeiro:
I – Vereador Adelso Pereira – Avante;
II – Vereador Marcus Tosseli – PCdoB; e
III – Vereador Carlos Danilo dos Santos – PDT;
IV – Vereador Frank Francisco Fonseca Costa – Avante (Suplente).
Art. 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos retroativos a contar da sua assinatura.
Sala das Sessões, 07 de agosto de 2024.
Aldair Nunes Elias Presidente
Frank Costa VICE-PRESIDENTE
André Casquinha 1º SECRETÁRIO

Ato da Mesa nº 0015
DESIGNA AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MARICÁ.
Considerando que dentre outras atribuições, à Mesa compete dirigir 
os serviços desta Casa, conforme art. 24, I do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Maricá;
Considerando a necessidade de designar o agente de contratação 
que atuará nos processos de licitações para as contratações regi-
mentadas pela Lei Federal nº 14.133/21, bem como da Resolução nº 
002/2024 da Câmara Municipal de Maricá/RJ;
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso 
de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e no 
Regimento Interno, edita o seguinte ATO:
Art. 1º. Fica designado para exercer a função de Agente de Contrata-
ção  a servidora Marcia Cristina de Azevedo – (Matrícula nº 01), com 
as atribuições estabelecidas pela Lei 14.133/21 e da Resolução da 
Câmara nº 002/2024.
Art. 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a contar da sua assinatura, ficando revogado o ATO nº 
009/2024.
Sala das Sessões, 07 de agosto  de 2024.
Aldair Nunes Elias Presidente
Frank Costa VICE-PRESIDENTE
André Casquinha 1º SECRETÁRIO

Ato da Mesa nº 0016
DESIGNA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE  CONTRATAÇÃO E DA 
EQUIPE DE APOIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ.
Considerando que dentre outras atribuições, à Mesa compete dirigir 
os serviços desta Casa, conforme art. 24, I do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Maricá;
Considerando a necessidade de designar o agente de contratação 
que atuará nos processos de licitações para as contratações regi-
mentadas pela Lei Federal nº 14.133/21, bem como da Resolução nº 
002/2024 da Câmara Municipal de Maricá/RJ;
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso 
de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e no 
Regimento Interno, edita o seguinte ATO:
Art. 1º. Fica designado como membros da comissão de contratação 
nas licitações da Câmara Municipal de Maricá, os servidores abaixo 
relacionados:


